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Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio - CAP/GRL/SAF

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - IN Nº 05/2017

Órgão: 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): CAP/GRL/SAF
Responsável pela Demanda: Andrés Federico Sugasti
Matrícula/SIAPE: 1904847 Telefone: (61) 2029-6891
E-mail: andres.sugasti@antaq.gov.br

 
1. Justificativa da necessidade da aquisição de material de consumo, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.
Tendo em vista que a Central de Compras do Ministério da Economia não disponibilizou o novo
Almoxarifado Virtual Nacional - AVN, bem como a manifestação  pela empresa que realizava o
fornecimento de material de expediente a esta setorial, de não interesse em prorrogar o último
contrato vigente; atualmente o estoque de material de consumo/expediente de alguns materiais
encontra-se em níveis críticos, sendo que alguns estão zerados.
Informa-se que foi realizada aquisição desse tipo de material este ano (processo SEI nº
50300.005056/2023-49), mas as quantidades estimadas de consumo, que, em tese, seriam suficientes
para atender as demandas deste ano, levando-se em consideração as médias de consumo no
momento, não foram suficientes, pois houve um aumento significativo no consumo de alguns
materiais, com a criação das novas Diretorias e a conclusão de etapas das reformas na Agência.
Dessa forma, a fim de evitar o desabastecimento de materiais de suma importância para as atividades
de rotina da Agência, justifica-se a presente aquisição, promovendo-se assim o reabastecimento do
estoque do almoxarifado até o advento do novo Almoxarifado Virtual Nacional - AVN, que, conforme
apurado, será extendido às Agências Reguladoras, e ao qual a ANTAQ tem a intenção de aderir,
suprindo de forma duradoura a necessidade dos referidos materiais.
2. Quantidade dos produtos a serem adquiridos.
 
LAPIS 8 CAIXAS COM 72 UNIDADES
BORRACHA 6 CAIXA COM 60 UNIDADES
BLOCO ADESIVO P/ ANOTAÇÕES  100 UNIDADES
PILHA AA 80 UNIDADES
PILHA AAA 80 UNIDADES
CANETA AZUL 400 UNIDADES
CANETA PRETA 200 UNIDADES
PASTA L 5 PACOTES COM 10 UNIDADES
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48mmX40m 35 UNIDADES
MARCA TEXTO 100 UNIDADES
RESMA A4 15 CAIXAS FECHADAS
RESMA A3 2 CAIXA FECHADA 5 UNIDADES
FITA CREPE 20 UNIDADES
CORRETIVO 1 CAIXA COM 12 UNIDADES
MOUSE PAD*  10 UNIDADES
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FECHADURA DE GAVETEIRO 3288 5 UNIDADES
PORTA FOLHETO A4 VERTICAL DE ACRÍLICO PARA PAREDE 2 UNIDADES
 
3. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento dos materiais.
Imediatamente ao recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor.
4. Alinhamento ao Plano de Contratações Anual 2023.
Não há necessidade de a presente contratação constar no referido Plano de Contratações Anual 2023,
em função de o valor estimado para a contratação estar abaixo do limite estabelecido como obrigatório
para inclusão no referido instrumento.
5. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização.
Nome: Andrés Federico Sugasti
Matrícula/SIAPE: 1904847
(  X ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Nome: Hugo Delleon Miranda
Matrícula/SIAPE: 2243004
(    ) MEMBRO/FISCAL                    (  X  ) MEMBRO
Nome: 
Matrícula/SIAPE: 
(    ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Local/Data: Brasília-DF, 30/08/2023.

 

Atenciosamente,

ANDRÉS FEDERICO SUGASTI

Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio

 

HUGO DELLEON MIRANDA

Coordenador de Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Andres Federico Sugasti, Coordenador de Almoxarifado e
Patrimônio, em 30/08/2023, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Delleon Miranda, Coordenador de Serviços Gerais,
em 30/08/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 2018432 e o código CRC 9AF5491B.
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